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� Portaria nº 03/2022, de 13 de abril de 2022. 
 

Dispõe sobre a suspensão do 

expediente da Câmara Municipal 

de Catolândia e dá outras 

providências. 

 

 JURANDIR ANTÔNIO DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATOLÂNDIA/BA, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e Regimento Interno 

desta Câmara Legislativa,  

 

 CONSIDERANDO a aproximação da Semana Santa; 

 

 CONSIDERANDO que neste período as entidades federais, estaduais e 

municipais mantêm o expediente suspenso,  
 

 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º. Fica suspenso o expediente da Câmara Municipal de Catolândia 

no dia 14 de abril de 2022, em razão da comemoração à Paixão de Cristo. 

  
 Art. 2º. As atividades essenciais aos trabalhos desenvolvidos por esta 

Câmara Municipal devem ser realizadas em “home office” pelos servidores 

encarregados de realiza-las. 

  

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Catolândia, 13 de abril 

de 2022. 

 

 

 

 

JURANDIR ANTÔNIO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Catolândia/BA 
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